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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04 / 2020.

“Altera dispositivos da Resolução nº 360, de 13 de maio de 2020”.
Artigo 1º - O artigo 1º da Resolução nº 360, de 13 de maio de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 1º - As sessões da Câmara poderão ser realizadas em Ambiente Virtual, a partir da publicação da presente medida, nos dias e horários previstos para as sessões ordinárias e nos dias e horários de eventuais convocações de sessões extraordinárias e audiência públicas, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno desta Câmara.

Parágrafo Único – As reuniões das Comissões poderão ser realizadas, por convocação dos respectivos presidentes, em Ambiente Virtual.” 
Artigo 2º - O artigo 4º da Resolução nº 360, de 13 de maio de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º - Nas sessões plenárias só poderão constar da ordem do dia os projetos arrolados em pauta, excetuados os projetos que tramitem em regime de urgência ou urgência especial” 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 26 de maio de 2020.
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Presidente
Ricardo de Moraes Canata 
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J U S T I F I C A T I V A 

SENHORES VEREADORES,

O presente projeto de Resolução visa aperfeiçoar a resolução nº 360/ 2020, vista que a experiencia por que passamos na realização da sessão ordinária em ambiente virtual, nos mostrou a dificuldade dos senhores vereadores em adaptar-se ao referido ambiente, de forma que com a finalidade de agilizar os trabalhos desta Casa, buscamos estabelecer a possibilidade em caso de necessidade das sessões serem realizadas em ambiente físico, pois que o Executivo não pode sofrer interrupções ou atraso na apreciação de projetos que na sua maioria das vezes, talvez em razão do momento, estejam sob o regime da urgência ou urgência especial.

Certo da anuência de todos os Vereadores desta Casa Leis, rogo a aprovação do presente Projeto de Resolução, que visa beneficiar a todos e trazer agilidade no dia a dia desta Casa.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 26 de maio de 2020.
José Eduardo Giacomelli
Presidente
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